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ACÓRDÃO Nº.
SECRETARIA DA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
COMARCA DE BELÉM/PA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.3.01744-9
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
AGRAVADA: MIRIAM DA SILVA ACIOLY
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA EM QUE DEI PARCIAL PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO
RECURSO PARA RECONHECER O DIREITO DO SERVIDOR TEMPORÁRIO AO
RECEBIMENTO DA PARCELA DO FGTS, TODAVIA, LIMITADO, DE OFÍCIO, O
PRAZO PRESCRICIONAL AO QUINQUÊNIO ANTERIOR À PROPOSITURA DA
AÇÃO. MÉRITO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS. AUSENTE QUALQUER
INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA QUE ENSEJE A RETRATAÇÃO DO
DECISUM MONOCRÁTICO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos Recursos Extraordinários n° 596.478 e
705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público, pela Administração
Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no Art. 19-A da Lei
8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por violação
das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88.
2. As referidas decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n° 596.478 e 705.140,
responsáveis pelos temas 191 e 308 da repercussão geral reconhecida pelo STF, fazem
referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem concurso público, não
delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista ou estatutário.
Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública Direta ou
Indireta. Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou
as características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os
efeitos vinculante, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.
3. Sobre o tema tratado, inclusive, pacificando a questão de forma insofismável, o Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 960.708/PA, ocorrido no dia
09/08/2016, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN. CÁRMEN LÚCIA,
decidiu que: reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e
assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
4. Agravo desprovido.
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Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Câmara Cível Isolada do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 21 de novembro de
2016. Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de
Moura, Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Bezerra Junior. Sessão presidida pela
Exma. Sra. Desa. Gleide Pereira de Moura.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

              	O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto pelo ESTADO DO PARÁ contra decisão
monocrática (fls. 99/101), proferida sob a minha relatoria, em que dei parcial provimento
monocrático ao recurso de Apelação Cível interposto pela ora agravada MIRIAM DA
SILVA ACIOLY, rem razão de a sentença proferida pelo juízo de origem se encontrar em
confronto com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça; e assim, reformando a sentença, determinei o pagamento à parte autora
das verbas referentes ao FGTS, pertinente ao período trabalhado, todavia, limitando de
ofício, o prazo prescricional ao quinquênio anterior à propositura da ação, com base também
em entendimento das Cortes Superiores.
Eis a ementa da referida decisão monocrática:
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. Reclamação Trabalhista. FGTS. servidor PÚBLICO
temporário. contrato de trabalho declarado nulo. reconhecimento do direito ao depósito do
FGTS. limitação, de ofício, ao quinquênio anterior à propositura da ação. multa de 40%.
incabimento. mero cumprimento de determinação legal e constitucional. ausência de
dispensa desmotivada. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. precedentes do stf e stj. decisão
monocrática. recurso parcialmente PROVIDO MONOCRATICAMENTE. inteligência do
art. 557-§ 1º-a, do cpc.

Irresignado, o Estado do Pará interpôs o presente Agravo Interno (fls. 105/116), em cujas
razões sustenta que a decisão agravada viola o que preconiza o art. 37, IX, CF/88, em razão
de exigir do Estado o pagamento de parcela tipicamente trabalhista para a parte recorrida,
que manteve vínculo jurídico-administrativo, eis que decorrente de contrato temporário de
trabalho. Nesse sentido, pontua que a agravada faz parte dos chamados servidores
temporários que, pela própria natureza de sua contratação, jungido ao fato de que somente
por concurso público há a possibilidade de ingresso em cargos e empregos públicos efetivos
(art. 37, II, CF/88), vinculam-se ao serviço público sob liame precário e, portanto, são
demissíveis ad nutum da Administração.
Asseverou que o RE 596.478/RR, em que o Supremo Tribunal Federal decidiu que o art. 19-
A da Lei nº 8.036/90 (que dispõe ser devido o depósito do FGTS na conta de trabalhador
cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia
aprovação em concurso público) é constitucional; e utilizado como precedente para o
provimento parcial do apelo da agravada, não se aplica ao presente caso.
Isso porque, segundo o entendimento do agravante, no referido RE 596.478/RR, o Estado de
Roraima havia depositado o FGTS durante a vigência do vínculo de trabalho declarado nulo
por ausência de concurso público, o que não ocorreu na hipóteses dos autos, uma vez que o
Estado do Pará nunca realizou depósitos de FGTS na vigência dos contratos temporários
mantidos com a parte contrária, haja vista que entende ser incabível em razão do vínculo
jurídico de natureza administrativa existente entre as partes, por força do art. 4º da Lei
Complementar Estadual nº 07/91.
Afirma, também, que a situação da contratação temporária da apelada se distingue do
precedente do Supremo Tribunal Federal em referência, porquanto apesar de ter a Excelsa
Corte reconhecido a constitucionalidade do art. 19-A da CF/88, é necessário se frisar que os
contratos temporários celebrados pelo Estado de Roraima possuem natureza jurídica de
contratos de trabalhos, sob regime celetista, por omissão da lei estadual nº 323/2001,
enquanto que a contratação dos servidores temporários do Estado do Pará é regida pela Lei
Complementar nº 07/1991, que expressamente prevê a aplicação do regime jurídico de
natureza administrativa aos contratos temporários.
Sob outro aspecto, afirma, ainda, que no julgamento da ADI 3127, o Supremo Tribunal
Federal, determinou que os artigos 19-A e 20 da Lei nº 8.036/1990 aplicam-se às relações
regidas pela CLT, dentre as quais não se incluem os contratos de natureza administrativa
temporária, eminentemente de cunho administrativo, como o foi o contrato temporários
firmado pelo Estado do Pará com a agravada. De modo que, ao entender do
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apelante, as decisões posteriores do STF que estenderam o depósito do FGTS aos contratos
de natureza administrativa, não têm o condão de se sobreporem à referida ADI.
Em complemento, destaca que o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais entende que
o precedente do Supremo Tribunal Federal proferido no RE 596.478/RR é aplicável somente
aos casos em que a contratação pelo Poder Público se dá apenas de acordo com as regras da
legislação trabalhista.
Por fim, requer o sobrestamento do presente processo, em face de ter sido dado seguimento
ao Recurso Extraordinário interposto nos autos da Apelação nº 29113913681-0, ocasião em
que a Presidência deste Egrégio Tribunal deu seguimento ao recurso como representativo da
controvérsia, a teor do art. 543-B, § 1º, do CPC/73.
Requer seja conhecido e provido o presente Agravo.
		Sem contrarrazões, conforme certidão acostada à fl. 118.
Determinei a inclusão do feito em pauta de julgamento.
É o relatório.

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL CONTRA DECISÃO
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MONOCRÁTICA EM QUE DEI PARCIAL PROVIMENTO MONOCRÁTICO AO
RECURSO PARA RECONHECER O DIREITO DO SERVIDOR TEMPORÁRIO AO
RECEBIMENTO DA PARCELA DO FGTS, TODAVIA, LIMITADO, DE OFÍCIO, O
PRAZO PRESCRICIONAL AO QUINQUÊNIO ANTERIOR À PROPOSITURA DA
AÇÃO. MÉRITO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS. AUSENTE QUALQUER
INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA QUE ENSEJE A RETRATAÇÃO DO
DECISUM MONOCRÁTICO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos Recursos Extraordinários n° 596.478 e
705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público, pela Administração
Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no Art. 19-A da Lei
8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por violação
das hipóteses contidas no art.37, §2º da CF/88.
2. As referidas decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n° 596.478 e 705.140,
responsáveis pelos temas 191 e 308 da repercussão geral reconhecida pelo STF, fazem
referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem concurso público, não
delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista ou estatutário.
Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública Direta ou
Indireta. Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou
as características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os
efeitos vinculante, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.
3. Sobre o tema tratado, inclusive, pacificando a questão de forma insofismável, o Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 960.708/PA, ocorrido no dia
09/08/2016, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN. CÁRMEN LÚCIA,
decidiu que: reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e
assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
4. Agravo desprovido.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
 		Conheço do recurso, eis que presentes os seus requisitos de admissibilidade.
Quanto às questões de mérito argumentadas pelo ente estadual, ressalto que, embora seja
compreensível o denodo e o esforço com que o douto patrono da recorrente tenta defender
os seus interesses, nada de novo apresenta-se para que seja reconsiderada a decisão
combatida, pois não trouxe aos autos argumentos inovadores à situação fático-jurídica, que
ensejou o provimento parcial monocrático da apelação da parte adversa.
Para melhor elucidação das questões postas pelo agravante, entendo pertinente transcrever
trecho da decisão monocrática por ora recorrida, alvo
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do presente agravo interno:
Cinge-se à análise do presente recurso ao reconhecimento do direito ao pagamento do FGTS
ao servidor temporário, que teve seu contrato declarado nulo em razão da ausência de prévia
aprovação em concurso público, pelo que, revendo o meu posicionamento anterior acerca do
tema em questão, vislumbro a aplicação, in casu, da decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 596478/RR, objetivando uniformizar o
entendimento referente à discussão travada.
Nesse sentido, restou decidido pela Suprema Corte, in verbis:
EMENTA Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade. 1. É
constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o depósito do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço na conta de trabalhador cujo contrato com a
Administração Pública seja declarado nulo por ausência de prévia aprovação em concurso
público, desde que mantido o seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição
Federal, subsiste o direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser
devido o salário pelos serviços prestados. 3. Recurso extraordinário ao qual se nega
provimento.(STF, Relator: Min. ELLEN GRACIE. Relator (a) p/ Acórdão: Min. DIAS
TOFFOLI, Data de Julgamento: 13/06/2012, Tribunal Pleno. REPERCURSÃO GERAL.
Div. 28.02.2013. P. 01/03/2013. Trânsito em julgado 09.03.2015).

Ressalto, ainda, que o STF, em decisão paradigmática, no RE nº 895.070, reformou decisão
do Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, que havia negado FGTS a servidor sob
regime jurídico-administrativo, diante do entendimento firmado no RE nº 596.478/RR,
apontando, por outro lado, que as questões postas naquele recurso, sob o manto da
repercussão geral, são devidos indistintamente tanto a servidores celetistas, quanto aos
estatutários, senão vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGAÇÕES
SUCESSIVAS. DIREITO AO RECEBIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. PRECEDENTES.
1. O Plenário da Corte, no exame do RE nº 596.478/RR-RG, Relator para o acórdão o
Ministro Dias Toffoli, concluiu que, ‘mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação
do empregado público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido o salário pelos
serviços prestados’.
2. Essa orientação se aplica também aos contratos temporários declarados nulos, consoante
entendimento de ambas as Turmas.
3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que é devida a extensão dos diretos sociais
previstos no art. 7º da Constituição Federal a servidor contratado temporariamente, nos
moldes do art. 37, inciso IX, da referida Carta da República, notadamente quando o contrato
é sucessivamente renovado.
4. Agravo regimental não provido. (AgR 895.070, Relator (a): Min. DIAS TOFFOLI,
Segunda Turma, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 08/09/2015 - ATA Nº 125/2015. DJE nº
175, divulgado em 04/09/2015).
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Depreende-se, desse modo, que o STF não fez distinção entre os servidores celetistas e
servidores públicos submetidos ao regime jurídico-administrativo.
Assim, os julgamentos acima apontados garantem, às pessoas contratadas sem concurso
público pela Administração Pública, o direito ao depósito do FGTS, previsto no art. 19-A da
Lei nº 8.036/90, considerando, para tanto, a nulidade do contrato por violação das hipóteses
contidas no art. 37, §2º da CF/88.

Como se pode observar em julgamento do Recurso Extraordinário n° 596.478, reconheceu o
direito aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos trabalhadores
que tiveram o contrato de trabalho com a Administração Pública declarado nulo em função
de inobservância da regra do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, que estabelece prévia
aprovação em concurso público, restando, ao final, assentado o entendimento pelo direito
tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados nulos.
Acerca da matéria, para deixar ainda mais esclarecida a matéria,  colaciono voto proferido
pelo Ministro TEORI ZAVASCKI, nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:
A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal pela Administração
Pública sem a observância das normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos
jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Destarte, não resta dúvida que restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei
n° 8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê
o referido pagamento.
Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua nulidade,
sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada de
maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou
diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social
do trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).
Desse modo, volto a destacar que as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n°
596.478 e 705.140, responsáveis pelos temas 191 e 308 da repercussão geral reconhecida
pelo STF, fazem referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem concurso
público, não delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista ou
estatutário. Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração
Pública Direta ou Indireta.
Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou as
características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os efeitos
vinculantes, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.
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Deve ser ressaltado, porém, que o resultado dos julgamentos dos Recursos Extraordinários
n° 596.478 e 705.140 garantiram às pessoas contratadas, sem concurso público, pela
Administração Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do FGTS, previsto no
Art. 19-A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a nulidade do
contrato por violação das hipóteses contidas no art.37, § 2º da CF/88, a exemplo do que já
fora antes deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG.
NO RE COM AG. 736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE
863125/MG.
Sobre o tema tratado, inclusive, pacificando a questão de forma insofismável, o Supremo
Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 960.708/PA, ocorrido no dia
09/08/2016, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da MIN. CÁRMEN LÚCIA,
decidiu que: reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da
jurisprudência deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e
assegurar o pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. De modo que, já tendo
sido decida a matéria relativa aos servidores temporários do Estado do Pará, não há que se
falar em sobrestamento do feito, a teor do art. 543-B, §1º, do Finalmente, em face de ter sido
dado seguimento ao Recurso Extraordinário interposto nos autos da Apelação nº
29113913681-0.
A propósito, confira-se a ementa do aludido julgado:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES. CONTRARRAZÕES NÃO
APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso
Extraordinário 960.708/PA. Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016,
Publicado no DJE de 29/08/2016)

Acrescento que, no caso dos autos, denota-se que a ora agravada foi contratada como
serviço temporário, a partir de 1º/09/1993, havendo sucessivas renovações até 05/06/2008,
data em que sustenta ter ocorrido o seu distrato.
Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da ocupação de
cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, e, sendo o
posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito, apenas, ao
recebimento do FGTS e do saldo de salário, entendo que os argumentos do recorrente não
poderão prosperar.
Destaco, mais uma vez, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE nº 709.212/DF,
de relatoria do Min. Gilmar Mendes, com repercussão geral reconhecida, definiu que o
prazo prescricional aplicável para a cobrança das contribuições ao FGTS não depositadas
tempestivamente pelos empregadores e tomadores de serviço seria de 05 (cinco) anos e não
mais de 30 (trinta) anos. Nesse sentido, verbis:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO DO TRABALHO. FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). COBRANÇA DE VALORES NÃO PAGOS.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00110937120108140301

20160479065988
ACÓRDÃO - DOC: 20160479065988 Nº 168304

PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO. SUPERAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, § 5º, DA
LEI 8.036/1990 E 55 DO REGULAMENTO DO FGTS APROVADO PELO DECRETO
99.684/1990. SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE DE MODULAÇÃO DOS
EFEITOS DA DECISÃO. ART. 27 DA LEI 9.868/1999. DECLARAÇÃO DE
I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E  C O M  E F E I T O S  E X  N U N C .  R E C U R S O
E X T R A O R D I N Á R I O  A  Q U E  S E  N E G A  P R O V I M E N T O .

Acrescente-se, ainda, que o percebimento do FGTS referente ao período trabalhado não
atingido pela prescrição, não sofrerá acréscimo de 40% (quarenta por cento), conforme
restou assentado no RExt nº 705.140/RS, segundo o qual as contraprestações sem concurso
pela Administração Pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito
à percepção dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados
no FGTS.
Posto isso, considerando que inexiste no presente recurso fundamentação capaz de impugnar
e desconstituir os argumentos do decisum, conheço do presente agravo, porém nego-lhe
provimento para manter a decisão guerreada em todos os seus termos, nos moldes da
fundamentação lançada.
Ante o exposto, conheço do Agravo Interno, porém, nego-lhe provimento, mantendo a
decisão guerreada em todos os seus termos, nos moldes da fundamentação lançada.
 		Este é o meu voto.

Belém, 21 de novembro de 2016.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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